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PORTARIA Nº 11 /2021       

                                          Lagoa de Dentro, 06 de janeiro de 2021. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LAGOA DE DENTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas pelas Constituições Federal, 

Estadual, da Lei Orgânica do Município e Lei de nº 425/2010 

Estatuto do Servidores Municipais; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º- PRORROGAR, por mais 60(sessenta) dias, o prazo para 

conclusão do Processo Administrativo Disciplinar-PAD, instaurado 

pela Portaria de nº 209/2020, publicada no Diário Oficial do 

Município de Lagoa de Dentro em 06/10/2020, e Portaria de nº 

210/2020, publicada no Diário Oficial do Município de Lagoa de 

Dentro em 15/10/2020. 

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA DE DENTRO, ESTADO DA 

PARAÍBA, EM 06 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 

JOSÉ PEDRO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº12 /2021       

                                          Lagoa de Dentro, 06 de janeiro de 2021. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LAGOA DE DENTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas pelas Constituições Federal, 

Estadual e Lei Orgânica do Município; 

 

Considerando o teor de documento emitido pelo Departamento de 

Recursos Humanos deste Município, informando acerca de 

divergências verificadas em documentação apresentada por 

candidata convocada para tomar posse em cargo de provimento 

efetivo, ou seja, sem preencher os requisitos exigidos pelo Edital do 

certame. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- REVOGAR a nomeação de MARIA DO CÉU 

SERAFIM BEZERRA, para o cargo de provimento efetivo de 

Professor Classe A2, sob o regime estatutário, nomeada através da 

Portaria de nº 235/2020, datada de 28 de dezembro de 2020.  

 

 

 Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

   

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA DE DENTRO, ESTADO DA 

PARAÍBA, EM 06 DE JANEIRO DE 2021. 

 

JOSÉ PEDRO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


